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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO,  OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO  E  ERRO  MATERIAL.  PRETENSÃO  DE
MERA  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.  DESCABIMENTO.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

-  Os  embargos  de  declaração  consubstanciam  recurso  de
integração,  não  se  prestando para reexame da matéria.  Não
havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material
no julgado, incabíveis se revelam os aclaratórios.

- À luz da Jurisprudência, “Constatado que a insurgência da
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do
acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios”1.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator, integrando a
decisão a certidão de julgamento contida de fl. 267.

RELATÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Massa falida

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



do Banco Cruzeiro do Sul S.A, mantendo incólumes todos os termos da decisão que
indeferiu o pedido de justiça gratuita por não restar comprovada a hipossuficiência
capaz de não poder arcar com as custas judiciais.

Irresignado  com o  provimento  in  questo,  a  embargante  opôs
recurso de integração, prequestionando a matéria acerca da decretação da falência.

Ao final,  pugna pelo  acolhimento  dos  embargos,  sanando as
irregularidades apontadas, bem como para fins de prequestionamento.

É o relatório. 

VOTO

Compulsando  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser
acolhido, vez que não se destina a suprir omissão, contradição, obscuridade ou erro
material,  mas rediscutir decisão que manteve a sentença de primeiro grau, o que é
impossível na via estreita dos embargos de declaração. 

A esse respeito, o art. 1.022, do CPC, preceitua o seguinte:

“Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão
judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II  -  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  devia  se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

I  -  deixe de se  manifestar  sobre tese  firmada em julgamento  de
casos  repetitivos  ou  em  incidente  de  assunção  de  competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.”

À luz de tal raciocínio, diga-se que não se detecta defeito a ser
integrado no acórdão ora atacado, especialmente porquanto a lide fora dirimida com
a devida e suficiente fundamentação, não tendo sido contraditória em ponto algum.

Com efeito, vislumbra-se que o acórdão apreciou devidamente
toda a matéria sub examine, não merecendo qualquer retoque o julgado. 

Nesses  termos,  não  subsiste  qualquer  vício  a  ser  integrado,
consoante  corroboram  os  seguintes  excertos  da  decisão  embargada,  a  qual  bem
fundamentou  e  decidiu  o  feito,  com fulcro  na  mais  abalizada  Jurisprudência,  in
verbis:



“De  início,  importante  destacar  que  conheço  do  recurso,
porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo,
nego-lhe  provimento,  em  razão  de  todas  as  razões  que
seguem.

Faz-se  oportuno  e  pertinente  proceder  à  transcrição  da
fundamentação  da  decisão  ora  agravada,  a  qual  bem
fundamenta  o  indeferimento  da  gratuidade  judiciária  e
conduz à insubsistência da totalidade das razões levantadas
no agravo interno em desate,  encontrando-se, inclusive, nas
exatas linhas do artigo 932, CPC, haja vista corroborarem o
entendimento jurisprudencial  dominante acerca do tema, in
verbis:

“Trata-se de recurso apelatório interposto pela Massa Falida
do Banco Cruzeiro do Sul S.A. contra sentença proferida pelo
MM. Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira, a qual julgou
procedente  a  ação  cautelar  de  exibição  de  documentos
ajuizada  por  Aluino  Ribeiro  da  Silva  Júnior,  em  face  da
sociedade bancária ora recorrente. 

Compulsando os autos, verifico que a instituição financeira
apelante  requer  a  concessão  da  justiça  gratuita,  arguindo,
única e exclusivamente, a liquidação extrajudicial do banco.
Contudo, apreciando-se o escorço probatório produzido, não
trouxe  qualquer  comprovação  de  que,  de  fato,  faz  jus  ao
benefício pretendido, eis que a comprovação de submissão à
liquidação extrajudicial e os demonstrativos juntados não são
bastantes a demonstrar o real estado de insolvência.

Nesse diapasão, tenho que, sendo a recorrente pessoa jurídica,
mormente  instituição  financeira,  a  jurisprudência  pátria  é
pacífica no sentido de que, neste caso, o pedido de assistência
judiciária  deve  estar  acompanhado da prova inequívoca da
sua concreta insuficiência financeira, in verbis:

“DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA NO  RECURSO  ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  PESSOA  JURÍDICA.
ATIVIDADES  FILANTRÓPICAS  OU  DE  CARÁTER
BENEFICENTE.  COMPROVAÇÃO  DA  SITUAÇÃO  DE
NECESSIDADE.  EXIGÊNCIA.  PRECEDENTE  DA  CORTE
ESPECIAL.  EMBARGOS  REJEITADOS.  1.  O  benefício  da
gratuidade pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se



comprovarem  que  dele  necessitam,  independentemente  de
terem ou não fins lucrativos. Precedente da Corte Especial. 2.
Embargos de divergência rejeitados.” (STJ – Corte Especial –
Eresp 1015372/SP – Min. Arnaldo Esteves Lima – j. 17/06/2009) 

“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA  A  PESSOAS
JURÍDICAS - CABIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA
A  SITUAÇÃO  DE  NECESSIDADE  FINANCEIRA  -
CONDIÇÃO  DE  ENTIDADE  SEM  FINS  LUCRATIVOS  -
DESINFLUÊNCIA  -  ENTENDIMENTO  DO  TRIBUNAL  A
QUO COADUNA-SE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ -
RECURSO  IMPROVIDO.  I  -  A  gratuidade  de  justiça  é
assegurada a todas as pessoas jurídicas, filantrópicas ou não,
desde que provada a sua incapacidade financeira de arcar com
as despesas processuais,  hipótese não ocorrente, in casu.II -
Recurso improvido.” (STJ – Terceira Turma – AgRg do REsp
1043790/SP – Rel. Min. Massami Uyeda – j. 02/10/2008).  

Na  hipótese  vertente,  a  sociedade  apelante  limitou-se  a
declarar a impossibilidade de arcar com as custas do recurso,
não comprovando a condição de insolvente, o que, como visto,
não  é  possível,  tampouco  presumida,  uma  vez  que  esse
tratamento apenas é conferido às pessoas físicas.

Desta  feita,  ante  a  ausência  de  comprovação  de
impossibilidade de arcar com os custos do recurso, indefiro o
pleito de concessão da justiça gratuita trazido na apelo e, em
consequência, determino a intimação da apelante para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, proceda ao recolhimento do preparo
recursal, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1.007, do
CPC vigente.”

Nestas  linhas,  como se  vê,  não  merece  qualquer  reforma a
decisão agravada, a qual está de acordo com a jurisprudência
dominante dos Tribunais Superiores. 

Em razão dessas considerações,  nego provimento ao agravo
interno  manejado,  mantendo  incólumes  todos  os  exatos
termos da decisão recorrida.”

A  esse  respeito,  vislumbra-se  que  o  acórdão  apreciou
devidamente toda a matéria sub examine, não merecendo qualquer retoque o julgado. 

Ressalte-se,  ainda, que o STJ  “tem entendimento pacífico de



que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão
admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o
seu manejo (omissão,  obscuridade ou contradição)”(STJ -  EDcl  MS 10286 – Min.
Félix Fischer – S3 – DJ 26/06/2006 p. 114).

Em razão das considerações tecidas acima, rejeito os embargos
de declaração opostos.  É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos
termos do voto do relator.

Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes,
Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 19 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 20 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


